
Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer
Supervisão Administrativo do Parque Mutirama

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

 
1. DO OBJETO:

1.1 Confecção de tapetes e protetores para membros inferiores, conforme especificação,
para uso na atração Tobogã do Parque Íris Rezende Machado – Mu/rama, u/lizados nos dias de
funcionamento do Parque, conforme especificações e quan/dades discriminadas, conforme condições
constantes neste Termo de Referência.

 

ITEM UND. QNT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

1 UN 32

Confecção de tapete e seu protetor
para membros superiores (conjunto)
para uso na atração Tobogã do
Parque Íris Rezende Machado -
Mutirama.
 
ESPECIFICAÇÃO:
Tapete: feito em material acoplado,

frente e verso, medindo 1,40 m x
0,70 m, costura reforçada, com
compartimento para os pés dos
usuários em material acoplado,

reforçado em lona, medindo 2 x 35 x
15 cm.

 
Protetor para membros superiores:

confeccionados em material
acoplado, medindo 70 cm de

comprimento por 50 cm de largura,
unidos por elástico na região das
costas, medindo 40 cm x 13 cm,
revestido em material acoplado.

  

VALOR TOTAL R$:  
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A confecção dos tapetes se faz para o atendimento direto ao público da atração. O
tapete é u/lizado para que o usuário desça no escorregador em segurança e evita queimaduras devido ao
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atrito pelo contato com a pele.

2.2. Os conjuntos de tapete e protetores que atração dispõe se encontram em estado de
desgaste avançado, apresentando rasgos, costuras desfiadas e afins. Ressaltamos que são fundamentais
para operação segura da atração, uma vez que seu uso evita o atrito entre o usuário e a estrutura de fibra
das baias do Tobogã.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA:

3.1 A contratação, conforme quan/dades e descrições supramencionadas, conforme
DOD, des/na-se para atender a necessidade do Parque Mu/rama e demais áreas de competência
administrativa da AGETUL.

3 . 2 Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no
COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes deste Termo de Referência prevalecerão, para
todo fim de direito, as úl/mas. Portanto os licitantes adjudicatários deverão entregar os produtos de
acordo com as especificações constantes deste Termo de Referência.

3.3 Em nenhum caso serão admi/dos produtos com as especificações diferentes das
solicitadas pela AGETUL.

3.4 A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, os “FOLDERS”, ENCARTES,
ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas dos mesmos, quando
solicitado. A AGETUL reserva-se no direito de solicitar amostra dos produtos ofertados.

 

3.5 O material deve ser novo, sem uso anterior e o modelo ofertado deverá estar em linha
de produção, sem previsão de encerramento de fabricação na data de entrega da proposta.

 
3.6 Os materiais devem possuir garantia de 1 (um) ano, no mínimo.

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.7 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

 
 

ITEM UND. QNT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR
MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

1 UN 32

Confecção de tapete e seu
protetor para membros
superiores (conjunto) para
uso na atração Tobogã do
Parque Íris Rezende
Machado - Mutirama.

  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$:  
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4. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO:

4.1 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, pelo menor preço por item, tendo em vista a inexistência de processo
licitatório e Ata Registro de Preços para o objeto deste procedimento.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1 Conforme documento de Oficialização de Demanda, além dos requisitos constantes
neste termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.2 Em razão do valor, as empresas par/cipantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

5.1.3 O prazo para entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da
nota de empenho e ou ordem de serviço/fornecimento;

5.1.4 A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da
contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando
necessário;

5.1.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação.

 

6. DA HABILITAÇÃO:

6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133/2021.

6.2. A verificação dos documentos de que trata o item 6.1 será realizada no SICAF.

6.3. Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

6.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

6.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
rela/vo ao domicílio ou sede do licitante, per/nente ao seu ramo de a/vidade e compaOvel com o objeto
contratual;

6.3.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.3.4. A regularidade rela/va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

7. DA PROPOSTA:

7.1. Conforme art. 7º da Instrução Norma/va nº 002/SEMAD, de 01 de fevereiro de 2022,
o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contrações Públicas - PNCP, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica no
Compras.gov.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar,
em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

7.1.1. A inexistência de fato impedi/vo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
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7.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

7.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;

7.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

7.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se
couber; e

7.1.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, em
relação à proibição de contratação de menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz.

7.2. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

7.2.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

7.2.2. Os lances serão de envio automá/co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o item 7.2.1.

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi/das pelo
sistema ou de sua desconexão.

7.4. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência, serão
recusadas e os proponentes automaticamente desclassificados da presente dispensa de licitação.

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

8.1 Os bens a serem adquiridos na presente dispensa de licitação enquadram-se na
definição de bem de qualidade comum, tendo em vista que - bem de consumo que atenda restritamente a
qualidade, preço, caracterís/cas técnicas e funcionais necessárias ao atendimento da demanda
iden/ficada, cujos padrões de desempenho e qualidade são obje/vamente definidos por meio de
especificações usuais do mercado.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1 O prazo de entrega dos materiais é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento em remessa única. Os materiais objetos no presente Termo
de Referência deverão ser entregues na sede da AGETUL, sito a Av. Contorno, 788 - St. Central, Goiânia -
GO, 74055-140, com agendamento prévio com a equipe de compras, fone: (62) 3524-7274, nesta capital,
CEP 74.110- 010., e-mail: agetul.compras@gmail.com, no horário de 08h às 11:30h, e de 14h às 17h.

9.2 Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável do
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.3 Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs/tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da no/ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

9.4 Os bens/materiais serão recebidos defini/vamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan/dade do material e
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consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini/vo no dia do
esgotamento do prazo.

9.6 O recebimento provisório ou defini/vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.7 Os objetos deverão vir devidamente embalados, lacrados, de maneira a protegê-los
da ação da luz, poeira e umidade e demais ações intempérie.

9.8 O transporte e a entrega, incluindo carga e descarga, são de responsabilidade da
CONTRATADA, e deverão ocorrer dentro dos padrões e recomendações técnicas.

9.9 Os objetos que não apresentarem as condições mínimas exigidas na entrega não
serão aceitos, devendo ser subs/tuídos, por outros que atendam as condições pactuadas, sem nenhum
custo adicional à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

9.10 A CONTRATADA se responsabilizará por buscar e entregar os materiais para a
substituição.

9.11 No caso de subs/tuição dos objetos/produtos, as novas unidades terão os mesmos
prazos de garan/a/validade originalmente dados aos subs/tuídos, a contar da data em que ocorrer a
substituição.

9.12. Fica ciente a vencedora dos itens de que tem plena consciência de que o endereço
informado no item 9.1, que tem plenas condições da entrega do objeto dentro do prazo mencionado no
item 9.1.

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 São obrigações da Contratante:

10.1.1 Receber o objeto/materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos;

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/materiais
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

10.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

11.2 Efetuar a entrega do objeto/materiais em perfeitas condições, conforme
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especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respec/va nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan/a
ou validade;

11.3 É de responsabilidade da contratada a re/rada dos materiais/materiais adquiridos do
veículo de transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este
fim. A descarga do veículo será feita no Almoxarifado, ou em outro local definido previamente pela
Administração.

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.5 Subs/tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo/vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

11.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa/bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação;

11.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12 CONTRATAÇÃO:

12.1 A contratação será feita na modalidade de compra direta para aquisição de material,
mediante assinatura de instrumento contratual.

 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. As despesas com a execução do Contrato decorrente desta dispensa de licitação,
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXX.

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

14.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

15. DO PAGAMENTO:

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
par/r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
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contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí/os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per/nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi/da a ordem
bancária para pagamento.

15.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 A apuração das Infrações e Sanções Administra/vas observará os termos da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.

 

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

17.1. Não haverá exigência de garan/a contratual complementar à garan/a legal dos bens
fornecidos na presente contratação.

17.2. A garan/a será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

17.3. A garan/a abrange a realização da manutenção corre/va dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

17.4. Entende-se por manutenção corre/va aquela des/nada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a subs/tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

17.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan/a
deverão ser subs/tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do material.

17.6. Uma vez no-ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs/tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par/r da data de re/rada
do material das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

17.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus/ficada da Contratada,
aceita pelo Contratante.
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17.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar material
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u/lização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garan/r a con/nuidade dos trabalhos administra/vos durante a
execução dos reparos.

17.9. Decorrido o prazo para reparos e subs/tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus/fica/vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs/tuição do bem ou de seus componentes,
bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec/vos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos materiais.

17.10. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garan/a será de
responsabilidade da Contratada.

17.11. A garan/a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permi/ndo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administra/va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

18.1.1. falhar na execução do contrato pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1.5. cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução TOTAL OU PARCIAL do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa/vos
para o serviço contratado; I. MULTA:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus/ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no
caso de inexecução total do objeto.

II. SUSPENSÃO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o órgão, en/dade ou
unidade administra/va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

III. SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
UNIÃO com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo/vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. Em caso de inexecução parcial, a MULTA COMPENSATÓRIA, prevista na letra "b" do
o subitem "II", será aplicada no mesmo percentual, de forma proporcional à obrigação inadimplida.

18.4. SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR prevista no subitem "IV"
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também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra/va neste TERMO DE
REFERÊNCIA.

18.5. As sanções previstas nos subitens "I", "III", "IV" e "V" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

18.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação defini/va por pra/car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra/vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

e) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan/a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

f) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

g) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En/dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

h) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa/vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

i) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá/ca de
infração administra/va /pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra/vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme/das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves/gação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

j) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

k) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra-vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come/do por pessoa jurídica, com ou sem a par/cipação de agente
público.

l) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

 

 

19. DO VALOR ESTIMADO:

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ xxxxxx
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20. DO FORO:

20.1 Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de
Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

 

A assinatura eletrônica da Gerência, Diretoria e Presidência configuram a aprovação e
acato do Termo de Referência em tela, sendo a responsabilidade deste instrumento dos Supervisores das
áreas requisitantes conforme assinaturas abaixo iden/ficadas, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º, da
Lei 14.133/2021. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, VIII, da
Lei 14.133/2021.

 
Goiânia, 05 de dezembro de 2023.

 
Documento assinado eletronicamente por Vinícius dos Reis Costa,
Supervisor Administrativo do Parque Mutirama, em 05/12/2023, às
15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3061136 e o código CRC 3D3A9EED.

 

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.15.000000807-7 SEI Nº 3061136v1
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